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PROCESSO N° 13.567

ACÓRDÃO

B/P “DA HORA IV”. Desaparecimento no mar 
com toda a tripulação. Causa não apurada acima de 
qualquer dúvida. Arquivamento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
No dia 11 de junho de 1988 o B/P “DA HORA IV ” suspendeu 

do porto de Recife com destino à ilha de Fernando de Noronha, 
transportando carga geral (material de construção).

Além dos seus 5 (cinco) tripulantes, dois passageiros tam­
bém viajavam no B/P “DA HORA IV ”.

O B/P “DA HORA IV ” pertencia a Randal Fonseca, que é 
sócio gerente da empresa Águas Claras Produções Submarinas 
Ltda., que tem como objetivo social a exploração do lazer mari­
nho em todo o território nacional, com a realização de cursos de 
mergulho e esportes náuticos.

Como o barco não chegou na data marcada (13 de junho) a 
empresa comunicou o fato à Capitania dos Portos de Pernambu­
co solicitando que fosse efetuada buscas para descobrir o para­
deiro do barco de pesca desaparecido.

Após terem sido realizadas buscas por quatro dias, concluiu- 
se que o barco poderia ter naufragado.

No seu primeiro relatório o Encarregado do Inquérito con­
cluiu que os tripulantes desaparecidos gozavam de boa saúde; 
que havia bom relacionamento entre eles, e o efetivo da tripula­
ção correspondia com o mínimo exigido na lotação.

Que a embarcação, apesar de ser classificada para pesca 
de alto-mar, obteve autorização da Capitania dos Portos de Per­
nambuco para ser utilizada, por noventa dias, no transporte de 
carga geral, estando o seu limite de carga calculado em 28,545t.

Que a embarcação possuía equipamentos de comunicação 
e navegação funcionando normalmente, bem como seu motor pro­
pulsor sem restrições de funcionamento. O barco havia sido vis­
toriado recentemente (02/05/88) pela Capitania e que a guarni­
ção estava familiarizada com a embarcação, sendo esta a segun­
da viagem desta tripulação para Fernando de Noronha.

A embarcação foi despachada no dia 11 com destino ao Ter­
ritório Federal de Fernando de Noronha para transportar mate-
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rial de construção, entretanto, o peso total de 30,075t, sem consi­
derar o peso do último lote que não foi incluído no cômputo geral, 
divergia do que era estipulado, demonstrando que a embarcação 
transportava um excesso de peso.

Encerrou o Encarregado do Inquérito seu relatório conside­
rando o acidente como fortuna do mar.

Devido a não concordância do Capitão dos Portos com essa 
conclusão, o Encarregado do Inquérito ouviu em depoimento o 
SO-EL José Ubirajara do Nascimento que declarou que o seu úl­
timo serviço na ativa foi no dia II de junho, dia em que a embar­
cação suspendeu. Que cabia a ele, como encarregado do despa­
cho. autorizar o pedido.

Efetuou diligência junto à Águas Claras Produções Subma­
rinas Ltda., obtendo dela a informação de que desconhecia a ne­
cessidade da obtenção da autorização da Capitania para trans­
portar carç:a no convés e que a carga não foi vistoriada.

Fbi juntado aos autos o Boletim Meteorológico n? 038/88 da DHN.
No seu segundo relatório o Encarregado do Inquérito consi­

derou responsável a Águas Claras — Produções Submarinas 
Ltda., que permitiu a embarcação suspender para viagem sem 
que fosse feita vistoria na carga e sem licença para transportar 
carga no convés, compromentendo a segurança da embarcação 
e dos seus tripulantes, e considerou, também, responsável o SO- 
EL SB-EK — José Ubirajara do Nascimento, por ter emitido uma 
autorização ao proprietário do B/P “DA HORA IV ”, Randal Fbn- 
seca concedendo-lhe licença, pelo prazo de 90 (noventa) dias, pa­
ra transportar carga geral no trecho Recife-Ftemando de Noro­
nha, quando não era da sua competência tal autorização, estan­
do a embarcação em situação irregular.

A Procuradoria ofereceu representação contra o proprietá­
rio Randal Fonseca e contra Águas Claras Produções Submari­
nas Ltda, na qualidade de armadora.

Nas suas razões de representação, diz a Procuradoria que: 
‘A apuração da responsabilidade de militar tem competência pri­

vativa na Justiça Militar, razões porque requer que sejam destes 
autos transladadas as peças necessárias para apreciação daquela 
Corte”.

Defesa de fls.
Na sua defesa, Randal Fbnseca e Águas Claras Produções 

Submarinas Ltda, alega que a Procuradoria representou contra 
os ora defendentes por vislumbrar negligência, imprudência e im-
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perícia de ambos, tecendo comentários acerca da improprieda- 
de da embarcação para a faina em que estava sendo empregada 
e impugna a autorização fornecida pelas Autoridades Navais no 
sentido de permitir a utilização do “cúter” em transporte de car­
ga geral.

Alega, ainda, que o excesso de peso no carregamento da em­
barcação, bem como a má estivagem da carga, não ficou provada.

Diz, ainda, a defesa que a doutrina ensina e a lei exige a ex­
posição precisa do fato, com todas as suas características e 
circunstâncias.

Que, até o encerramento do inquérito, não se teve notícias, 
quer da embarcação quer da carga ou de seus tripulantes e pas­
sageiros, não havendo nem mesmo vestígios que indicassem o que, 
realmente, aconteceu.

Ante a tanta ausência de indícios, protesta pela total impro- 
cedência das acusações.

Em alegações finais, toma a defesa a dizer que a causa de­
terminante do desaparecimento do “DA HORA IVM não foi apu­
rada acima de qualquer dúvida.

Dos autos conclui-se que o “cúter-a-motor” “DA HORA IV ” 
estava classificado como D-2-m (Pesca em alto-mar), mas obte­
ve autorização da Capitania dos Portos de Pernambuco, em 
04/05/88, para ser utilizado, por noventa dias, no transporte de car­
gas e gêneros alimentícios, pertencentes ao Território de Fernan­
do de Noronha.

A autorização ( fls. 46) para o barco trafegar no trecho Reci­
fe/Fernando de Noronha foi solicitada por Randal Fonseca, sócio- 
gerente (fls. 129) da Águas Claras Produções Submarinas Ltda, 
sendo autorizado em 04/06/1988 pelo SO-EL-SB-EK José Ubira- 
jara do Nascimento.

No seu depoimento (fls. 91), José Ubirajara do Nascimento 
declarou que ele era o encarregado do despacho e que no momento 
em que passou no cais, quando do carregamento da madeira, a 
embarcação estava estabilizada. Terminou o seu depoimento di­
zendo que: “quem tem competência para assinar a autorização 
para que uma embarcação de pesca seja utilizada no transporte 
de carga é o Encarregado da Divisão de Pessoal da Marinha Mer­
cante ou este delega poderes”.

Pela Ficha de Embarcação (fls. 58) e Cartão de Lotação ( fls. 
59), verifica-se que estava autorizada para capacidade de carga 
de 9,723t. e de 7 (sete) a 15 (quinze) tripulantes.
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Como pelo Contrato Social (fls. 207) a Águas Claras tem co­
mo objetivo: Navegação de Cabotagem, Transporte de Passagei­
ros e Pesca, bem como a exploração do lazer marinho em todo 
o Território Nacional com a realização de cursos de mergulho e 
esportes náuticos (fls. 128); assim, a acusação de que a embar­
cação não era autorizada para o transporte de passageiros não 
deve ser interpretada com rigor, já que os chamados “passagei­
ros” da Ficha de Embarcação poderiam estar integrados á “tri­
pulação de alunos de cursos de mergulho”.

Entretanto, cabia a proprietária do “ DA HORA IV” Águas 
Claras Produções Submarinas Ltda, dar entrada., antes do barco 
se fazer ao mar, de uma lista de tripulantes atualizada na Capi­
tania dos Fbrtos, o que não o fez.

Pelo Certificado de Arqueaçáo (fls. 64), o “DA HORA IV”, 
tinha 28,545t. de porte bruto e, no entanto, conforme discrimina­
do no Manifesto de Carga, ( fls. 82) teria transportado um exces­
so de peso na ordem de l,741t; sem considerar o total de peso do 
último lote relacionado no “Manifesto de Carga n? 0316” e os do­
ze tonéis de óleo diesel, declarados pela própria empresa Águas 
Claras (fls. 96).

Esses dados só puderam ser relacionados consultando os do­
cumentos acostados aos autos; não ficando provado ter ele sus­
pendido can excesso de peso.

Pela Certidão n? 004/88 (fls. 168), verifica-se que não foi en­
contrado qualquer vestígio da embarcação, bem como nada que 
pudesse indicar o seu naufrágio, o que leva a concluir que a cau­
sa do desaparecimento do barco “DA HORA IV ” não restou apu­
rada acima de qualquer dúvida, não podendo mesmo afirmar que 
o excesso de carga tenha nexo causal com a ocorrência.

Em sendo assim, só resta comunicar as infrações ao RTM, 
por parte da empresa Águas Claras Produções Submarinas Ltda, 
por ter permitido que a embarcação de sua propriedade suspen­
desse para a viagem, sem que fosse vistoriada a sua carga e sem 
licença para transportá-la no convés.

ACORDAM os Juizes do Tribunal Marítimo, por unanimidade: 
a ) quanto à natureza e extensão do acidente: desaparecimento de 
barco com toda tripulação; b) quanto à causa determinante: não 
apurada acima de qualquer dúvida; c) decisão: Julgar exculpados 
os representados e mandar arquivar o processo. Comunicar á Dire­
toria de Portos e Costas as infrações ao RTM, cometidas pela em­
presa Águas Claras Produções Submarinas Ltda., < vistoria na carga
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de convés). Os Exm°8 Juizes Vera Lucia Coutinho e Carlos Fernan­
do Pamplona fizeram declarações de voto no sentido de ser informado 
à Diretoria de Portos e Costas acerca de possível falha disciplinar 
cometida por ocasiào da emissão de permissão para transporte de 
carga em embarcação pesqueira, instruindo a informação em có­
pia do Acórdão. PC.R. Rio de Janeiro, RJ., em 07 de agosto de 1990. 
— Edson Ferracciú, Vice-Almirante (RRm) Juiz-Presidente — Jo- 
sé do Nascimento Gonçalves. Juiz-Relator.


